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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 223, de 08 de julho de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1.982, 

de 07 de fevereiro de 2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Luiz Otávio Souza Salles Barrozo, matrícula nº 342****, substituto do 

cargo de chefe da Unidade de Patrimônio do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

de Uberlândia, na data de 11/07/2025 e no período de 21/07/2025 a 30/07/2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor com data retroativa a partir de 07/07/2025. 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 224, de 08 de julho de 2025 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

CONSIDERANDO a Decisão - SEI 39 (51096904), de 07 de julho de 2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar JEAN CARLOS DA COSTA LIMA DE OLIVEIRA, Matrícula 

SIAPE nº 341****, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado no HC-UFU, 

para atuar como COMISSÁRIO e conduzir a Investigação Preliminar visando elucidar as 

irregularidades descritas no Processo nº 23860.017138/2025-80, através da coleta de 

provas, depoimentos e demais diligências previstas na NOCD, do qual possa resultar 

aplicação de penalidade disciplinar. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do 

comissário. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Esta portaria REVOGA a Portaria - SEI nº 215 de 02 de julho de 

2025 (50970754). 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 360, de 09 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.016553/2025-16; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para a aquisição 

de MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS - PARTE I, para suprir as 

necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) 

- Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto 

Guarda Santos 
324**** 

Chefe da Unidade 

de Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Daniel Azevedo 

da Silva 
125**** 

Analista 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Integrante Técnico 
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Juliana Silveira de 

Brito 
125**** Farmacêutica 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Integrante Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Unidade 

Responsável 
Documento Início Término Responsável Prazo Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

09/07/2025 02/10/2025 

Área 

Demandante 

85 dias 

Análise de Riscos Área Demandante 

ETP Digital Área Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do ETP 

Digital 

Área Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 
Área Demandante 

Termo de Referência Área Demandante 

Análise de Riscos Área Demandante 

Relatório de 

Mercado 
Área Demandante 

Parecer Referencial Área Demandante 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer 

Área Demandante 

Divulgação ou 

Justificativa de Não 

divulgação de IRP 

Área Demandante 

Lista Obrigatória Área Demandante 

Ofício de 

Encerramento da 

Instrução 

Área Demandante 
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Enviar para Unidade 

de Licitação 
Área Demandante 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 361, de 09 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 008/2022 - CEMIG DISTRIBUIÇÃO 

INSTALAÇÕES 

CEMIG 

3012850111 - RUA CAPRICORNIO Nº100, Bairro JARDIM 

BRASILIA, situada no Município de UBERLANDIA, Estado de 

Minas Gerais 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 
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Ângelo Machado 

dos Santos 
113**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Chefe da Unidade 

de Manutenção 

Predial 

Gestor 

Vitor Alberto 

Lemes Monteiro 
330**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Engenheiro 

Mecânico 

Gestor 

Substituto 

Gabriel 

Sansevero Dias 
179**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Engenheiro 

Eletricista 

Fiscal 

Técnico 

Ivo Martins de 

Menezes Neto 
148**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Engenheiro 

Eletricista 

Fiscal 

Técnico 

Túlio Alves de 

Aquino 
325**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Analista 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Arisitides Rocha 

Cunha Mendonça 
328**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Cláudia Gisele 

Pereira de 

Oliveira 

132**** 
Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (22601158) e RCLE 2.0. 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 592, de 19 de setembro de 2023 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 362, de 09 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 006/2022 - CEMIG DISTRIBUIÇÃO 

INSTALAÇÕES 

CEMIG 

3013746946 - AVENIDA AMAZONAS Nº1996, Bairro 

UMUARAMA, Município de UBERLANDIA, Estado de Minas 

Gerais. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 
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Ângelo Machado 

dos Santos 
113**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Chefe da Unidade 

de Manutenção 

Predial 

Gestor 

Vitor Alberto 

Lemes Monteiro 
330**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Engenheiro 

Mecânico 

Gestor 

Substituto 

Gabriel 

Sansevero Dias 
179**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Engenheiro 

Eletricista 

Fiscal 

Técnico 

Ivo Martins de 

Menezes Neto 
148**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Engenheiro 

Eletricista 

Fiscal 

Técnico 

Túlio Alves de 

Aquino 
325**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Analista 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Arisitides Rocha 

Cunha Mendonça 
328**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Cláudia Gisele 

Pereira de 

Oliveira 

132**** 
Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (19844364) e RCLE 2.0. 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 591, de 19 de setembro de 2023. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 363, de 09 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização 

da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, 

inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a manifestação 

sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre 

eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, realizados com 

suporte da área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo administrativo 

específico, relacionado ao principal, para consolidar a documentação 

referente à fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.007290/2025-54; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº90026/2025, cujo objeto é a aquisição de MATERIAIS DE ORGANIZAÇÃO, 

LIMPEZA, COPA E COZINHA, HIGIENE E EXPEDIENTE (CRÍTICOS, 

DESERTOS E FRACASSADOS) I, a seguir: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Eduardo 

Reisdorfer 

Kist Lima 

335**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de Estoques 

(UACE) 

Chefe da Unidade de 

Almoxarifado e Controle 

de Estoque 

Gestor 

Leonardo 

Santana dos 

Santos 

124**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de Estoques 

(UACE) 

Analista Administrativo 
Gestor 

Substituto 

Marcus 

Vinicius 

Alves dos 

Reis 

341**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente Administrativo 
Fiscal 

Técnico 

Jorge Luís da 

Silva 
341**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir: 

 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 360/2025, SANDPLAST 

COMERCIO DE PLÁSTICOS LTDA - CNPJ 17.586.131/0001-

03; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 361/2025, SETCOM 

COMERCIO LTDA - CNPJ 60.159.681/0001-67; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 362/2025, OLITHIER 

COMÉRCIO DE MATERIAIS E MERCADORIAS LTDA - 

CNPJ 09.630.087.0001/55; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 363/2025, M F DE S NETO 

COMERCIO E SERVICO - CNPJ 30.804.862/0001-38; 
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Ata de Registro de Preços - SEI nº 364/2025, ASIS 

DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ 53.180.884/0001-70; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 365/2025, DISTRIBUIDORA 

DE DESCARTAVEIS A J A LTDA - CNPJ: 11.243.941/0001-

72; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 366/2025, ABN COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 48.135.227/0001-70; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 367/2025, LBM INDUSTRIA 

E COMERCIO LTDA - CNPJ: 58.686.636/0001-19; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 368/2025, PABLO LUIS 

MARTINS - CNPJ: 09.138.326/0001-54; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 377/2025, LBM INDUSTRIA 

E COMERCIO LTDA - CNPJ 58.686.636/0001-19; 

 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU  
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Portaria - SEI nº 364, de 09 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 009/2022 - CEMIG DISTRIBUIÇÃO 

INSTALAÇÕES 

CEMIG 

3002461454 - Rua Paraíba Nº2880, Bairro UMUARAMA, Município 

de UBERLANDIA, Estado de Minas Gerais. 

3004715717 - Rua Amburana nº99, bairro Jaraguá, Município de 

UBERLANDIA, Estado de Minas Gerais. 
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3002461776 - Av. Maranhão, nº2077 Bairro UMUARAMA 

Município de UBERLANDIA, Estado de Minas Gerais 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Ângelo Machado 

dos Santos 
113**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Chefe da Unidade 

de Manutenção 

Predial 

Gestor 

Vitor Alberto 

Lemes Monteiro 
330**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Engenheiro 

Mecânico 

Gestor 

Substituto 

Gabriel 

Sansevero Dias 
179**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Engenheiro 

Eletricista 

Fiscal 

Técnico 

Ivo Martins de 

Menezes Neto 
148**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Engenheiro 

Eletricista 

Fiscal 

Técnico 

Túlio Alves de 

Aquino 
325**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Analista 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Arisitides Rocha 

Cunha Mendonça 
328**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Cláudia Gisele 

Pereira de 

Oliveira 

132**** 
Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (19886069) e RCLE 2.0. 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 593, de 19 de setembro de 2023. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU  
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Portaria - SEI nº 365, de 09 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.016725/2025-51; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de MEDICAMENTOS ONCOLÓGICOS E AFINS PARTE II para suprir as 

necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) 

- Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto 

Guarda Santos 
324**** 

Chefe da Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Coordenador 

da Equipe de 

Planejamento 

Juliana Silveira de 

Brito 
125**** Farmacêutica 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Integrante 

Técnico 
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Daniel Azevedo da 

Silva 
125**** 

Analista 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Integrante 

Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Unidade 

Responsável 
Documento Início Término Responsável Prazo Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

09/07/2025 02/10/2025 

Área 

Demandante 

85 dias 

Análise de Riscos Área Demandante 

ETP Digital Área Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do ETP 

Digital 

Área Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 
Área Demandante 

Termo de Referência Área Demandante 

Análise de Riscos Área Demandante 

Relatório de 

Mercado 
Área Demandante 

Parecer Referencial Área Demandante 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer 

Área Demandante 

Divulgação ou 

Justificativa de Não 

divulgação de IRP 

Área Demandante 

Lista Obrigatória Área Demandante 

Ofício de 

Encerramento da 

Instrução 

Área Demandante 
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Enviar para Unidade 

de Licitação 
Área Demandante 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 


